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sempre que julgar necessário. 

31. A licitante deverá vistoriar o local onde serão executados os serviços objeto desta TOMADA DE 
PREÇOS, por intermédio de Engenheiro ou Arquiteto, para inteirar-se das condições e do grau de dificuldades 
existentes, em companhia de servidor(a) do Município de BURITI designado(a) para esse fim. 

31.1 - O horário da visita deverá ser previamente solicitado ao Município de BURITI pelo telefone 
(98)93482-1170; 

31.2 - o representante credenciado pela licitante para efetuar a vistoria deverá ser Engenheiro ou 
Arquiteto e apresentar-se ao Município de BURITI munido da carta de credenciamento da empresa, de acordo com o 

flodelo constante do Anexo constante do presente edital; 

31.3 - a declaração de vistoria, elaborada de acordo como Anexo constante deste Edital, deverá ser 
visada por servidor do Município de BURITI. 

DA PROPOSTA - ENVELOPE NO  2 

32. A proposta contida no Envelope n°2 deverá ser apresentada da seguinte forma: 

32.1 - em original, de preferência emitida por computador ou datilografada, em uma única via, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas; 

32.2 - fazer menção ao número desta TOMADA DE PREÇOS e conter a nome comercial da licitante, 
o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, bem como banco, a 
agência e os respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior 
pagamento; 

n 
32.3 - indicação dos preços; 

32.4 - indicação dos prazos; 

32.5 - anexar o Cronogj -ama Físico-Financeiro da execução dos serviços; 

32,6- quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

33. As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os desenhos 
fornecidos para execução dos serviços. 

33.1 - No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à Comissão de 
Licitação, para fins de esclarecimento por parte da Comissão. 
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34. Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação a prazo de entrega, 
prazo de garantia e preço dos serviços, ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela 
Comissão de Licitação. 

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitação quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação e o preço global das propostas, se faltar, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o 
preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro; 

34.2 - a falta de data, assinatura e/ou rubrica nas declarações elaboradas pela própria licitante ou na 
proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta com poderes para esse fim; e 

34.3 - a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 
nos documentos apresentados dentro do Envelope n. °  01 - DA DOCUMENTAÇÃO. 

DOS PREÇOS 

35. A licitante deverá indicar os preços unitário e total por item e subitern, fixos e irreajustáveis e, ainda, o 
global da proposta. 

35.1 - Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos indicados nas 
planilhas de orçamento do Município de BURITI; 

35.2 - caso haja alguma divergência entre os quantitativos indicados na proposta e os indicados nas 
planilhas de orçamento do Município de BURITI, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de corrigir e refazer os 
cálculos da proposta; 

35.3 - a licitante deverá indicar o percentual do BDI. 

36. Os quantitativos indicados na planilha de orçamento são meramente estimativos, não acarretando ao 
fll unicípio de BURITI qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

37. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, 
instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras 
despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 
concedidos. 

37.1 - A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para 
menos. 

38. Só serão aceitas cotações em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos arábicos e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor 
além dos centavos. 
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DOS PRAZOS 

39. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de , contados a partir da Ordem de Serviço emitida 
pelo Município de BURITI. 

39.1 - O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço expedida pelo Município de BURITI e o da conclusão, o proposto pela licitante vencedora, se 
inferior ao máximo definido no capar desta Condição; 

39.2 - qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 
comunicado ao Município de BURITI; 

40. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior à 5 (cinco) anos, contado do Termo de 
Recebimento Definitivo da reforma e adequação a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

41. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada da data estabelecida no preâmbulo 
desta TOMADA DE PREÇOS para o recebimento dos envelopes Documentação. 

42. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam expressamente indicados na proposta, 
os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

43. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município de BURITI, poderá ser solicitada 
prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes, por igual prazo, no mínimo. 

44. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes 
Documentação e Proposta, sem a solicitação de prorrogação de prazosd ou a convocação para celebração do contrato, 
respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

DO TIPO DE LICITAÇÃO 

45. Trata-se de TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, enquadrada no art. 45, § 1°, inciso 1 da Lei n° 
o.666/93. 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

46. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos 1 e II da Lei n. 
8.666/93, as propostas que: 

46.1 - apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; e 

46.2 - não atenderem ás exigências contidas nesta TOMADA DE PREÇOS. 

47, Consideram-se manifestamente inexeqUíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta 
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por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) nédia aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado 
pela Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração. 

47.1 - Das licitantes classificadas na forma das alíneas a  e "b" cujo valor global da proposta for 
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas acima mencionadas, será exigida, para 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § lO do art. 56 da Lei n° 
8.666193, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

48. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão de 
Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação e/ou de 

".itras propostas, escoimadas das causas referidas nas Condições anteriores. 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

49. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇOS e seus 
Anexos será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço global. 

50. A Comissão de Licitaflo poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do 
Município ou, ainda, de pessoas físicas oujurídicas estranhas a ele, para orientar-se na sua decisão. 

50.1 - A Comissão de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários cotados nas propostas 
das licitantes. 

50. 1.1 - Caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de itens com preços 
manifestamente superiores aos orçados pelo Município de BURITI, deverão ser estabelecidas, por meio de acordo 
com a licitante ofertante do menor preço, novas bases condizentes com os custos envolvidos. 

51. Considera-se menor preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o somatório de todos os itens 
da planilha de preços apresentada de pela proponente. 

52. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes. 

53. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta 
TOMADA DE PREÇOS não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

54. À Comissão de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência ás Condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões 
deste Edital. 
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DO DESEMPATE 

55. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas 
as licitantes serão convocadas. 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

56. Observado o disposto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, a licitante poderá apresentar recurso ao 
Presidente da Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da 
ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou dojulgamento das propostas, anulação ou revogação desta 
TOMADA DE PREÇOS. 

56.1 - Para efeito do disposto no § 5 0  do art. 109 da Lei n° 8.666/93, ficam os autos desta TOMADA 
IONE PREÇOS com vista franqueada aos interessados. 

57. Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão de Licitação poderá, no prazo de OS (cinco) 
dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, ao ordenador de despesas do 
Município de BURITI, através da (o) Presidente do TPREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI. 

58. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total 
ou parcial das decisões da Comissão de Licitação deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se 
ao recurso próprio. 

58.1 - O recurso interposto deverá ser comunicado à Comissão de Licitação, logo após ter sido 
protocolizado no Serviço de Protocolo do Município de BURITI. 

DA ADJUDICAÇÃO 

59. A execução dos serviços correspondente ao objeto desta TOMADA DE PREÇOS será adjudicada 
flLOBALMENTE a uma única empresa, depois de atendidas as Condições deste Edital. 

DO TERMO DE CONTRATO 

60, Sem prejuízo do disposto no Capítulo 111 a IV da Lei n. °  8.666/93, o contrato será formalizado e conterá, 
necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato Convocatório. 

61. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão ser 
acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

62. O Município de BURITI convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta 
para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
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prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°8.666/93. 

63. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de BURITI. 

64. É facultado ao Município de BURITI, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, quando a 
convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar esta TOMADA DE PREÇOS, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei n°8.666/93. 

65. - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 

ION 
66. O disposto no subirem anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2 0  da Lei n. °  

8.666, de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, 
inclusive quanto ao prazo e preço. 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

67. Será exigida da licitante vencedora a apresentação à Administração, também no prazo máximo de lO 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com validade para todo o período de execução dos serviços, 
mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

67.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

67.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor do Município de BURITI. 

67.2 - seguro-garantia; 

67.3 fiança bancária. 

68. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante vencedora, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados ao Município de BURITI, além de sujeitar-se a outras 
penalidades previstas na lei. 

DA VIGÊNCIA 

70. A vigência do contrato será de , a partir da data de sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E DA LICITANTE VENCEDORA 
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71. Caberá ao Município de BURITI, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI: 

71.1 - permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora ao local da prestação dos 
serviços; 

71.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 
Responsável Técnico da licitante vencedora 

71.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio de 
Comissão para tanto formalmente designada; 

71.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes à reforma e adequação, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 

JRITI, desde que comprovada a necessidade deles; 

71.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pelo Município de BURITI ou com as especificações constantes deste Edital; 

71.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes deste 
Edital; 

71.7 - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de 
servidor do Município de BURITI, especialmente designado para esse fim. 

72. Caberá à licitante vencedora: 

72.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços de reforma e adequação, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

72.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Município de TriBURITI, 
porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

72.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
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imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 

Município de BURITI; 

72.4 - responder pelos danos causados diretamente ao Município de BURITI ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI; 

72.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município de BURITI, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços; 

72.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados na execução dos serviços; 

72.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
fltanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

72.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao Município de 
BURITI, deforma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento do objeto deste certame. 

72.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados referentes à reforma e adequação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela 
fiscalização; 

72.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

72.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços; 

IIN 	
7212 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da 

gislação pertinente; 

72.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da 
obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

72.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital, conforme o disposto 

no § 1 1  do art. 56 da Lei n°8.666/93; 

72.15 - permitir, aos técnicos do Município de BURITI e àqueles a quem o Município formalmente 
indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o 
objeto; 

72.16 - comunicar ao Município de BURITI, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
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72.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 
provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas; 

7218 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 
serviços pelo Município de BURITI e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

72.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

7220 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização do Município de BURITijulgar necessário; 

72.21 - exigir de seus subcontratados, se for ocaso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
apresentando-a à Unidade de fiscalização do Município de BURITI, quando solicitado; 

72.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
trabalhos; 

72.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora do Município de BURITI, o(s) nome(s) e o 
(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 
substituir o originalmente indicado; 

72.24 - submeter à Comissão fiscalizadora do Município de BURITI as amostras de todos os 
materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução, quando solicitado; 

72.25 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a 
partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

72.26 - durante o período de garantia, a licitante vencedora deverá, sob pena de ser incluída no 
dastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo Município de BURITI, atender aos 

e amados da da (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; e 

72.27 - manter, durante toda a execução dos serviços em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta TOMADA DE PREÇOS. 

73. Caberá, ainda, à licitante vencedora, como parte de suas obrigações: 

73.1 - efetuar o registro do contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA, em cumprimento ao disposto na Lei n°6.496, de 0712.77; 

73.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

73.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 
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73.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

74, À licitante vencedora caberá, ainda: 

74.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados no manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de BURITI; 

74.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no decorrer dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do Município de BURITI; 

IIN 
74.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

74.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta TOMADA DE PREÇOS, 

75. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de BURITI, nem poderá onerar o objeto desta 
TOMADA DE PREÇOS, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de BURITI. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

76. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

76.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
flunicípio de BURITI durante a vigência do contrato; 

76.2 - expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização do Município de BURITI; e 

76.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS; 

76.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada 
pelo Município de BURITI. 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

77. Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 
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